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ATA NÚMERO 08/2023
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, com início às
quatorze horas, no Salão Nobre da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel – Campus Capão do Leão,
realizou-se sessão ordinária do Conselho Universitário - CONSUN da Universidade Federal de Pelotas,
convocada e presidida pela Professora Professora  Ursula Rosa da Silva, Vice-Reitora no Exercício da
Reitoria, com a participação dos seguintes conselheiros: Álvaro Renato Guerra Dias, representando o
Diretor da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel; Eduardo Grala da Cunha, Diretor da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo; Álvaro Luiz Moreira Hypólito, Diretor da Faculdade de Educação;  Julieta
Maria Carriconde Fripp, Diretora da Faculdade de Medicina; Marcelo Felix Alonso,  Diretor da
Faculdade de Meteorologia; Ludmila Correa Muniz, Diretora da Faculdade de Nutrição; Fabio Garcia
de Lima, Diretor da Faculdade de Odontologia; Cristiano Silva da Rosa, Diretor da Faculdade de
Veterinária; Gabriel Gustavo Bergmann, Diretor da Escola Superior de Educação Física; Carlos Walter
Soares, Diretor do Centro de Artes; Isabel Cristina Rosa Barros Rasia, Diretora do Centro de Ciências
Socio-Organizacionais; Wilson João Cunico Filho, Diretor do Centro de Ciências Químicas,
Farmacêuticas e de Alimentos; Marilton Sanchotene de Aguiar, Diretor do Centro de Desenvolvimento
Tecnológico; Bruno Müller Vieira, Diretor do Centro das Engenharias; Javier Eduardo Luzardo,
Diretor do Centro de Integração do MERCOSUL; Paulo Ricardo Silveira Borges, Vice-Diretor do Centro
de Letras e Comunicação; Elaine da Silveira Leite, Diretora do Instituto de Filosofia, Sociologia e
Política; Luiz Fernando Minello, Diretor do Instituto de Biologia; Sebastião Peres, Diretor do Instituto
de Ciências Humanas; Fernando Jaques Ruiz Simões Junior, Diretor do Instituto de Física e
Matemática; Zayanna Christine Lopes Lindôso , representante dos Professores da Classe D -
Associados; Uemerson Silva da Cunha, representante dos Professores da Classe D - Associados; Ana da
Rosa Bandeira, representante dos Professores da Classe C - Adjuntos; Aniê Coutinho de Oliveira,
suplente do representante dos Professores da Classe C - Adjuntos;  Maíra Junkes Cunha, suplente do
representante dos Professores da Classe A; Débora de Souza Simões, representante dos Professores da
Classe A; Daniele Baltz da Fonseca, suplente da representante dos Coordenadores de Cursos de Pós-
Graduação; Luciana Maria de Aragão Ballestrin,  representante dos Coordenadores de Cursos de Pós-
Graduação; Rosélia Maria Spanevello, representante dos Coordenadores de Cursos de Pós-
Graduação; Daniel Lena Marchiori Neto, representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação
(Humanas); Maria Aurora Dropa Chrestani Cesar, representante dos Coordenadores de Cursos de
Graduação (Vida); José Ricardo Kreutz, representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação
(Vida); Camile Urban, representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação (Exatas); Marília
Lazarotto, representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação (Exatas); Márcia Foster
Mesko, representante do COCEPE; Mara Beatriz Nunes Gomes, Sergio Eloir Teixeira Wotter, Antonio
Augusto da Silva Azambuja, Daniel de Alvarenga Berbare, Solange Machado Tonietto  e Heloisa
Helena Campelo Rodrigues da Rocha, representantes dos Servidores Técnico-Administrativos e Álbio
Ferreira da Costa, representante dos Servidores Técnico-Administrativos Inativos. Não compareceram os
conselheiros:  Isabela Fernandes Andrade, Reitora, por motivo de licença nojo; Pedro Moacyr Peres
Silveira, Diretor da Faculdade de Direito; Valéria Cristina Christello Coimbra, Diretora da Faculdade
de Enfermagem; Fábio Vergara Cerqueira, representante dos Professores da Classe E -Titulares; Lauer
Alves Nunes dos Santos, representante dos Professores da Classe E -Titulares; Laura de Moraes Gomes,
representante dos Professores da Classe B - Assistentes; André Machado Patella, representante dos
Professores da Classe B - Assistentes; Claudio Baptista Carle, representante dos Coordenadores de
Cursos de Graduação (Humanas); Oscar José Echenique Magalhães, representante dos Docentes
Aposentados; Bruno Rotta Almeida, representante do COCEPE; Jacques Adolphe Gastão Reydams,
representante Comunitário; Ana Carolina Issler Ferreira Kessler, representante Comunitária; Sem
representação, representante Comunitário; Victor Hugo Santos de Oliveira, Tamara Flores
Saldo, Renata Becker dos Santos, Luisa Fanfa Barroso; Fabricio Sanches Medeiros, Juciara Silva



Corrêa Fonseca e Leonardo Pinheiro de Andrade, representantes discentes;  Carla Rosane Carret
Machado, representante dos Servidores Técnico-Administrativos. Constatada a presença de quórum a
senhora presidente em exercício iniciou a reunião informando o motivo de estar presidindo a reunião, pelo
fato do falecimento do Prof. Ambrósio, pai da Magnífica Reitora. O Prof. Paulo Ferreira propôs ao
Conselho fazer um singelo Voto de Pesar pelo falecimento do pai da Reitora. A senhora presidente em
exercício colocou em regime de votação a sugestão, que foi aprovada, por unanimidade. Logo após passou
à apreciação da participação da equipe da Secretaria dos Conselhos, Chefia de Gabinete, Superintendentes,
Coordenadores e relatores na discussão de pontos específicos, que foi aprovada pelos conselheiros. A
seguir, passou à apresentação dos novos conselheiros, dando as boas-vindas a todos: Professores da Classe
E – Titular junto ao Conselho Universitário (CONSUN): Titular: Lauer Alves Nunes dos Santos (CA)
e Suplente: Claudia Fernanda Lemons e Silva (CENG) - Mandato: de 29/07/2023 a
28/07/2025. Coordenadores de Pós-Graduação junto ao Conselho Universitário (CONSUN): Titular:
Roselia Maria Spanevello (PPGBBio/CCQFA) e Suplente: Marilia Leão Goettems (PPGO/FO) - Mandato:
de 14/07/2023 a 13/07/2025. Coordenador de Colegiados de Cursos de Graduação – Área de Ciências
Exatas: Titular: Prof.ª Camile Urban e Suplente: Prof. Alexandre Felipe Bruch - Ato: Portaria nº 3655, de
28 de setembro de 2023. Mandato: 28/09/2023 a 27/09/2025. Coordenadores de Cursos de Graduação da
Área de Ciências Humanas junto ao Conselho Universitário (CONSUN): Titular: Daniel Lena Marchiori
Neto (CCSO) e Suplente: Aline Neuschrank (CLC) - Mandato: de 18/08/2023 a
17/08/2025. Coordenadores de Cursos de Graduação da Área de Ciências da Vida junto ao Conselho
Universitário (CONSUN): Titular: Maria Aurora Dropa Chrestani Cesar (FAMED) e Suplente: Eliane
Ribeiro Pardo (ESEF) - Mandato: de 18/08/2023 a 17/08/2025. Faculdade de Meteorologia: Diretor: Prof.
Prof. Marcelo Félix Alonso e Vice-Diretor: Prof. Leonardo Calvetti - Ato: Portaria nº 3.273, de 31 de
agosto de 2023. Mandato: 03.09.2023 a 02.09.2027. Representantes comunitários: Titular: Sr.ª Ana
Carolina Issler Ferreira Kessler e Suplente: Sr. Rodrigo Lopes Gonzalez - Ato: Portaria nº 3441, de 05 de
setembro de 2023 - Mandato: 05.09.2023 a 04.09.2025; Titular: Sr. Jacques Adolphe Gastão Reydams
e Suplente: Sr. Ubirajara Terra - Ato: Portaria nº 3.166, de 23 de agosto de 2023 - Mandato: 22.08.2023 a
21.08.2025. De pronto, passou  ao Item 1. APRECIAÇÃO DA PAUTA.  Leu e colocou em aprovação, a
qual foi aprovada, por unanimidade. Dando sequência à reunião, passou à análise do Item 02 –
 APRECIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO NOME DA ESCOLA SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA - ESEF - PROCESSO Nº  23110.008046/2023-20. A senhora presidente em
exercício leu a apresentação da Unidade: "Memorando nº 15/2023/ESEF. Levando em consideração a
implementação do curso de FISIOTERAPIA, entendemos que existe a necessidade de oficializar a
inserção do mesmo ao nome da ESEF. Neste sentido, os Departamentos ATA 01/2023 2031160 e o
Conselho Departamental ATA 2040549 aprovaram e solicitam a seguinte modificação: Nome
atual: Escola Superior de Educação Física - ESEF, Nome Novo: Escola Superior de Educação Física e
Fisioterapia - ESEF. Por tanto, a partir da aprovação deste conselho, solicitamos os devidos
encaminhamentos para referida mudança institucional. Atenciosamente, Gabriel Bergmann - Diretor -
ESEF". A seguir, solicitou ao conselheiro Daniel Berbare que fizesse a leitura do parecer da CLN:" Trata-
se de proposta encaminhada pela Escola Superior de Educação Física, devidamente aprovada pelo
Conselho Departamental da unidade, de que o seu nome seja alterado, passando-se a chamar Escola
Superior de Educação Física e Fisioterapia, mantida, porém, a sigla ESEF. A proposta não contraria
qualquer norma legal, estatutária ou regimental e a CLN, pois, opina pela sua aprovação". O conselheiro
Álvaro fez consideração que acreditava não haver necessidade de alteração de mudança do nome, por ter
acolhido mais um curso. Iria aprovar a proposta, por respeito aos colegas da ESEF. A senhora presidente
em exercício respondeu que era uma questão de amadurecimento e autonomia de cada Unidade. Colocou
em votação a proposta, tendo esta sido aprovada, por unanimidade. O conselheiro Gabriel, Diretor da
ESEF, agradeceu a compreensão de todos. Disse que no dia anterior havia sido divulgado o resultado da
avaliação do curso, recebendo este a nota 5 (cinco). Agradeceu à Pró-Reitoria de Planejamento, pelos
esforços do Prof. Paulo, para que tudo tivesse acontecido da melhor forma. Sem mais manifestações, a
senhora presidente em exercício agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às quatorze horas e
vinte e seis minutos e eu, Roseméri Gomes Gonçalves, redigi e lavrei a presente ata, que após lida e
aprovada, será igualmente assinada eletronicamente pela senhora presidente em exercício.

Documento assinado eletronicamente por ISABELA FERNANDES ANDRADE, Reitora, em 08/12/2023,
às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por ROSEMERI GOMES GONCALVES, Secretária, Conselho
Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, em 21/12/2023, às 10:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2439704 e
o código CRC 01B497A6.
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